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Prefeitura Municipal de 
Malhador publica:

 
 
 
 
 

• EXTRATO DE CONTRATO N° 047/2020 ORIUNDO DA DISPENSA 
028/2020 - Contratada: Construtora MCM Ltda-ME. 

• 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MALHADOR/SE E A EMPRESA SOEDIS 
EMPREENDIMENTOS LTDA, ALTERANDO A CLÁUSULA TERCEIRA 
DO CONTRATO Nº 050/2020, DECORRENTE DA TOMADA DE PREÇO 
Nº 001/2020. 



 
     ESTADO DE SERGIPE 

                  PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO n° 047/2020 oriundo da Dispensa 028/2020 
 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR/SE 
CONTRATADA: CONSTRUTORA MCM LTDA-ME 
OBJETO: Contratação de empresa para executar a urbanização e 
serviços na guarita e vestiário do estádio Floro Alves de Araújo no 
Município de Malhador/Se, de acordo com a proposta da Contratada 
de acordo com a proposta da Contratada. 
VALOR GLOBAL: R$31.149,56 (Trinta e um mil cento e quarenta e 
nove reais e cinquenta e seis centavos) 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
1012 –Construção, Reforma e/ou Ampliação de Próprios 
4490.51.00.00-Obras e Instalações 
10019919-FR 
Data de Assinatura: 18/06/2020 

  
 

Izaura Maria Moura Ferreira Almeida 
Pregoeira 
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Extratos de Contratos
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Termos Aditivos
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